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PORTARIA N° 010 , DE 2023.  

Cessa os efeitos da Portaria n° 100/2017, que colocou os servidores Vera Cristina 
Ramalho Padovani, RG. N° 17.939.111 e CPF N° 119.287.818-37 e Fernando 
Barbosa, RG. N° 16.970.645 e CPF N° 068.396.928-50, à disposição da Casa da 
Agricultura de Mogi Guaçu. 

RODRIGO FALSETTI, Prefeito do Município de Mogi Guaçu, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

RESOLVE: 

111  - Cessar os efeitos da Portaria n° 100/2017, que colocou os servidores Vera 
Cristina Ramalho Padovani, RG. N° 17,939.111 e CPF N° 119.287.818-37 e Fernando Barbosa, RG. 
N° 16.970.645 e CPF N°068.396.928-50, à disposição da Casa da Agricultura de Mogi Guaçu. 

20  As despesas com a execução desta Portaria correm por conta de dotações 
próprias consignadas no orçamento vigente. 

Encaminhada à publicção na data supra. 
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